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Processo N°: 11803/2005
AlItoDe1I1fraçãoN°: ~/20041534iJ

ESTADO DO CEARÁ
SECRETARIA DA FAZENDA

Contencioso Administrativo Tributário
"I

Conselho de Recursos Tributários
1a Câmara de Julgamento

..'

• Resolução N° Slo /2007
Sessão: 85a Ordinária de 16 de Maio de 2007
Processo N°: 1/1803/2005
Auto de Infração N°: 1/200415340
Recorrente: TóquioVeículos Ltda.
Recorrido: Célula de Julgamento de la Instância
Relator: José Gonçalves Feitosa
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EMENTA: ICMS - Falta de recolhi:ql'~ntodo imposto
Substituição Tributária referente ao 'frete de veiculos
novos. Reformada por unanimidade de votos a .sentença
monocrática que julgou Procedente O auto de: infração.
Decisão PARCIALPROCEDENTEcom, atilpar~ d.o art.
876. do Decreto 24.569/97, e penalidade prevista no
art. 123, inciso I "c"da Lei 12.670/96., ' ,!

RELATÓRIO:

Apeça vestibular dos autos acusa o contribuinte de:

"Falta de recolhimento do ICMSsubstituto do frete."

, "O contribuinte deixou de recolher o ICMS referente ~'sÚbstituição
tributária dos fretes dos conhecimentos de transportesdeveic,ulos novos,
conforme detalhamos na planilha e informações complementares,ane1úl.s)"

O autuante indica os dispositivos infringidos e elabora o dernopstiativo do
crédito tributário.
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Na informação complementar, o agente fiscal ratifica. à auto de infração e
esclarece que o contribuinte adquiriu veículos novos com o frete por :conta do
destinatário, assim o ICMS relativo à substituição tributária do frete tampém é
por conta do adquirente. Afirma, ainda, que sobre o valor do frete" agre:góu lO

percentual de 30% (trinta por cento) e em seguida, sobre a base de cálculo
acrescida da agregação aplicou o percentual de 29,41% '(reclut0t:'previsto':no oficio
SATRI261/99), conforme detalhado em planilha anexa. ' '

Não houv~ apresentação de defesa, sendo lavrado o Termo de Revelia. "

Na Instância Singular o feito fiscal foi julgado Proced~nte.
; ,'~.

Ás fls. 3/38, repousa a peça recursal do contribuirite,.alegando', em síntese,

as segUintes razões: ;.:

a) os créditos tributários objeto da presentel;lutuação fonlm extintos
pelo fenômeno da prescrição; '. ,;

b) inexistência dos Termos de Início e de Conclusão e;,

Aofinal, requer a reforma da decisão singular com a anúlação do Auto de
Infração ora combatido e a conseqüente desconstituiçãodo crédito tribUtário dele

decorrente.

A Consultoria Tributária, em parecer referendado pelá douta Procuradoria
Geral do Estado, opina pela confirmação da decisão singular.

É o Relatório.
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.-lutoDe Infração N°: 1/200415340 '

VOTO DO RELATOR:

1,

Trata-se, neste casa, de falta de recalhimenta do 'ICMS -' Subst1~uiçãa
Tributária, lançada nas canhecimentas de transpartes relativas à aqu~sição de
veículas navas para camercializaçãa.

Em sustentaçãa .oral das razões pastas na recursa, a, advogado da
cantribuinte recarrente, reitera a nulidade da açãa fiscal, aleganda 'questões "
relativas à prescriçãa e decadência da crêdita tribu tároiaem questão.

: i

Destarte, cam referência aa questianamentarelativa à ,pr~scdç~o, cama
bem salientau a nabre Cansultara Tributária em seu, ilustrada pare'cçt, verbis:
"Nãa há que se falar em extinçãa da crêdita tributária ora cobrado' por farça de
prescriçãa, pasta que esta se reparta aa prazo de que dispõe a Fazenda'Pública
para cabrar crêdita tributária definitivamente canstituída; via açãa execl,ltiva".

Na que pertine à alegaçãa de decadência, tambêmnãa há cama prasperar a
pretensãa da recarrente. O artiga 173, incisa I da' CTN,é clara aa dispar que a
extinçãa da crédita tributária só acarre após cinca anas cantadas da pruneira dia
da exercícia seguinte àquele em que a lançamenta paderia ter sida efetuada.
Destarte, a lançamenta através de AI realizado em 2004, referindo-se a fatas
geradares acarridas em 1999 está campatível cam a regra cantida na CTN.
Visanda elucidar a questãa, par demais palêmica, apresenta decisãa da STJ
envalvenda a lide em apreça.

Pracessa REsp 448416/ SP; RECURSOESPECIAL'
2002/0089352-9 Relatar(a) Ministra JOÃOOTÁVIODENORONHA(1123) Orgãa
Julgadar T2 _SEGUNDATURMAData da Julgamenta 25/04/2006 Datada
Publicaçãa/Fante DJ 12.06.2006 p. 462 Ementa
TRIBUTÁRIO.RECURSOESPECIAL.ICMS.LANÇAMENTOPOR:
HOMOLOGAÇÃO. . ,
DECADENCIA.ARTS.150, ~ 4°, E 173, I, DO CTN. '

1. Na hipótese em que a recalhimenta das tributas sujeitas a
lançamenta par hamalagaçãa acarre em descanfarmidade com a
legislaçãa aplicável e, par canseguinte, pracede-se aa lançamenta de
.oficia(CTN,art. 149), a praza decadencial de 5 (cinca)anas, nas
termas da art. 173, I, da CTN,tem inícia na primeira dia da
exercícia seguinte àquele em que esse lançamenta (de .oficia)poderia
haver sida realizada. '

2. Recursa especial pravida.
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Processo N°: 11803/2005
.-luto De Infração N°: 1/200415340

Quanto â ausência dos Termos de Início e de Conclusão de Fi'sc?-lização,
alegada pelo recorrente em sua peça defensória e ratificada pelo advogado da
empresa autuada em sustentação oral durante o julgamento do processo
presente, é oportuno esclarecer que o feito fiscal ora examinado refere-se a pedido
de baixa cadastral, pelo contribuinte, procedimento que dispensa;a lavratura dos
citados termos. O Termo de Notificação, doc. fls. 05 é o documento hábil para
amparar a ação fiscal relativa â pedido de baixa no CGF, posto que assegura ao
sujeito passivo o direito a espontaneidade

Assim, resta a questão relativa ao mérito da acusação fiscal que trata d,e
falta de recolhimento do ICMS frete - Substituição tributária, lançado nos
conhecimentos. de transportes referentes à aquisição de veículos novos para
comercialização.

Abordando a questão durante a sessão de julgamento, o doutq Procurador
do Estado, Dr. Matteus Viana Neto, enfrentou as questões preliminares e de'
mérito, afirmando nos autos, conforme se vê no Despacho de sua lavra:que:. , ,

"Não caracterizada a decadência ou prescnçao, evidentelllente deve o
crédito tributário ser cobrado, mas, com a exclusão da agregação em seu cálculo,'
(fls. 16) impõe um ônus adicional ao recorrente nao previsto e,mLei." , '

E acrescenta:

"Essa é a razão pela qual a PGE retifica o entendimento de fls. 42/4:3
para a parcial procedência."

No tocante ao mérito da acusação fiscal, está Câmara de Julgamento, tem
entendido e se manifestado pela exclusão do percentual de agregação' de ",300/0
(trinta por cento) sobre o frete de veículos novos destinados à comercialização.
Ademais, é essa a posição adotada pela SEFAZem Pareceres emitidos envolvendo
a questão. Podemos citar a título de ilustração os Pareceres de nOs. 1176/2002 e
571/2006 que tratam da matéria objeto da acusação fiscal presente.

Assim, procedemos à exclusão do agregado de 30% (trinta por cento) por
falta de amparo legal, restando, portanto uma diferença de R$ Q,06 (Seis
centavos). "
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.-li/fO De InfraçãoN°; //2.00415340

14.856,07 - 29,41% (percentual de redução) = 10.486,90.
10.486,90 x 17% (alíquota) = 1.782,77

Considerando que o sujeito passivo apurou o valor de 1.782,71. (planilha
elaborada pelo autuante), restou a ínfima diferença de R$ 0,06 (Seis centavos).

A vista do exposto conheço do Recurso VoluntMio, dando-lhe parcial
provimento e voto pelo afastamento das preliminares de nulidàde suscitadas pelo
recorrente, para, no mérito, reformar a decisão de Procedência da ação fiscal;
julgando Parcialmente Procedente a presente ação fiscal em conformidade com o
parecer da douta Procuradoria Geral do Estado. ' ,

É o voto.

DEMONSTRATIVODO CRÉDITO TRIBUTÁRIO

ICMS R$ 0,6
MULTA R$ 0,6
TOTAL. R$ 0,12
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DECISÃO:
o.:' (

t '

Vistos, discutidos e examinados os presentes auto,s, em que, é recorrente
Tóquio VeÍCulos Ltda., e recorrido a Célula de JulgamentQ'de Ia InstânCia.

RESOLVEM os membros da la Câmara do Conselho de Recursos
Tributários, por unanimidade de votos, conhecer do recurso. voiuntário, dar-lhe
parcial provimento, para rejeitar as preliminares de nulidade àfgüid.as pela
recorrente e, no mérito, também por decisão unânime reformar a decisão,
condenatória exarada na Instância Singular, julgando PARCIALMENTE
PROCEDENTE a presente ação fiscal, nos termos do voto do Conselheiro Relator
e do parecer da douta Procuradoria Geral do Estado, alterado em sessão e
reduzido a termo mediante despacho que vai contido nos autos. Pq::sente à
Câmara o representante legal da recorrente, Dr. Walbene Graça Filho,
acompanhado do seu assistente Dr. Felipe Ribeiro Ferreira. #
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SALA DAS SESSOES DA la CAMARA DE JULGAMENTO DO 'CONSELHO

DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS, em Fortaleza, aos ~ de: IJ: ,'Hê'2.007 .
.. J'
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Ma~~~7""' .."
<?O~;LHEIRA ".. .

" ". . ,. . ;, .:.

db.\AS-~~~~~ \\~J'Ana Maria Marhns Trmbó Holanda

PRESIDENTE '
l

L \.,
J osJ/ Gonçalves Feitosa!'

CONSELHEIRO RELATOR

Fernanda iíve~ent:
.1£. SELHEIRA",'

Fre~

Helena Lú and ira Farias
CONSELHEIRA

Matteus Viana Neto
PROCURADOR DO ESTADO

Tóquio Veículos Ltda 6
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